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Denuncia
(Abril/2023)
) | O que é dentincia?
E ato que indica a pratica de irregularidades ou de ilicitos, cuja
' solugdo dependa da atuacgao dos 6rgéos apuratérios competentes.
Em outras palavras, a denuncia acontece quando alguém toma

conhecimento de algo errado e encaminha a Administragéo Publica,

Denl:lrICia por meio da Ouvidoria.

Comunique um ato ilicito praticado A denuncia é um importante instrumento da democracia, pois permite

por agentes publicos que qualquer pessoa relate ao Estado um ato ilicito. A partir dai
podem ser iniciados os procedimentos para investigacao, correcéo e
punigéo dos envolvidos.

As unidades de ouvidoria sao responsaveis por receber e analisar as denuncias registradas pelos cidadaos. Essa é uma
tarefa muito sensivel, executada com cuidado por equipes capacitadas. Quando a Ouvidoria verifica que, na denuncia,
existem informacdes suficientes, ela é encaminhada para os 6rgéos apuratérios para as devidas providéncias. Além
disso, em alguns casos, a ouvidoria pode pedir ao cidadao (denunciante) mais informagdes para complementar a
denuncia, Por isso, é importante o denunciante se identificar, mas essa € uma decisido pessoal e o tratamento sera o
mesmo se a denuncia for anénima.

E seguro denunciar?
Sim, a ouvidoria tem o dever de manter sua identidade em sigilo, e, se preferir, também pode fazer isso de forma
anbnima.

Como denunciar?

Basta escolher um dos canais de atendimento da nossa Ouvidoria e encaminhar o seu relato, descrevendo o ocorrido
com o maximo de detalhes e informagdes possiveis. Se tiver evidéncias (provas), vocé pode anexar ou demonstrar
como podem ser encontradas.

O Fala.BR, o WhatsApp e o correio eletronico estao disponiveis 24 horas, todos os dias da semana.
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